


Imagem: Na Companhia de Dona Fartura. ISA, 2022.

Quem fala e de onde fala. 



I. Existe uma crise climática?

Uma ideia da ciência (consenso científico)? 

“Variações no estado do clima que persistem durantes 

grandes períodos”.

Ação humana x Causas naturais (não de forma tão 

intensa ou acelerada – tempo de adaptação humana é 

menor do que a velocidade da mudança)

Ponto de inflexão/limites planetários – não retorno? A 

partir de 1950.



Todos contribuem da mesma forma? 



1 – Aumento das temperaturas, 
com ondas de calor;

2 – Aumento do nível dos 
oceanos, com perda de 
territórios e avanço sobre 
cidades;

3 – Perda da biodiversidade e 
impacto sobre biomas e 
ecossistemas, gerando 
migrações e deslocamentos;

4 – Seca, mudança nos recursos 
hídricos, impactos alimentares 
gerando fome e pobreza;

5 – Enchentes, tornados e 
eventos climáticos extremos;
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II. O que é a Justiça Climática?

Impactos desproporcionais.

“a luta contra a mudança climática é fundamentalmente sobre direitos 

humanos e a garantia de Justiça para as pessoas.”

Mary Robinson



III. Mulheres, cuidado e violência
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Meninas e mulheres no 
centro das questões 

climáticas (ONU): 

As desigualdades de 
gênero intensificam o 
impacto das questões 

climáticas. 

Riscos maiores de 
desastres, acessam 

menos tecnologia e são 
menos alfabetizadas;

Há acesso desigual a 
recursos econômicos e 

não mantêm posições de 
lideranças igualitárias 

institucionalmente;

As mulheres são grandes 
responsáveis pelo 

cuidado não remunerado 
(água, alimentos, 

proteção dos filhos);

Aumento de violência 
física, sexual, abandono 

escolar por meninas e 
casamentos infantis;









https://www.youtube.com/watch?v=WZAEBEoQBj4
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IV. Meninas, mulheres e a natureza

“Das minhas viagens ao redor do mundo ao longo dos 
anos, nunca testemunhei, tão repetidamente, o 

extraordinário papel das mulheres como agentes de 
mudança. Quando confrontadas com números 

insuperáveis, normalmente são mulheres – em casa, 
na comunidade local, no trabalho de base – que 

provavelmente se organizarão e farão sua presença ser 
sentida”. 

Mary Robinson ( 2021, p. 54-55). 
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Imagem: Meninas sonhadoras, mulheres cientistas, 2022.



15Imagem: Tatiana Cardoso, Caiçara, Vale do Ribeira - SP
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Cruzamento da LMP com as legislações sobre a elaboração de planos de adaptação à mudança de clima (Lei 

14.904/2024);

Formulação de planos de mitigação (diminuir o risco)/adaptação (lidar com o risco) que envolvam as 

mulheres;

Planejamento e antecipação; 

Superar a separação ambiental/violência contra a mulher;

Construir fluxos específicos que consigam proteger mulheres, pessoas idosas, crianças, mulher com 

deficiência, mulheres negras, pessoas gênero-diversas e pertencentes a povos e comunidades tradicionais, em 

planos de adaptação e em cenários de desastres;

Segurança nos espaços coletivos;

Mulheres em deslocamento e alojamentos provisórios;

Identificação – emissão de documentos;



17Imagens : arquivo pessoal



HALLANA DUARTE MIRANDA
MAIO/2025

CONTATO: hmiranda@tjsp.jus.br

OBRIGADA!




	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3:                                  I. Existe uma crise climática? 
	Slide 4: Todos contribuem da mesma forma? 
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7: II. O que é a Justiça Climática?
	Slide 8: III. Mulheres, cuidado e violência
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14: IV. Meninas, mulheres e a natureza
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19

